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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implementação de 

uma Feira de Artesanato Itinerante, promovendo a 

valorização da cultura local e incentivando o 

desenvolvimento econômico dos artesãos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a implementação de Feira de Artesanato Itinerante, que 

poderá circular por diferentes regiões de nossa cidade, promovendo a 

valorização da cultura local e incentivando o desenvolvimento econômico dos 

artesãos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA: 

O artesanato desempenha um papel importante na economia criativa, 

gerando renda para famílias, fomentando a cultura local e preservando tradições. 

A criação de uma Feira de Artesanato Itinerante tem como objetivo levar a 

produção artesanal a diferentes regiões da cidade, permitindo que um maior 

número de pessoas tenha acesso a esses produtos, além de promover a 

economia e a inclusão social. 

A itinerância da feira é uma forma de alcançar bairros mais distantes, 

proporcionando oportunidades para que artesãos e artistas locais divulguem seu 

trabalho em diversos pontos da cidade. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2024. 
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